
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                 Gabinete do Prefeito 
 

  
                   DECRETO Nº 2.692 DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 
Regulamenta a formalização dos estágios da 
despesa pública do Fundo Municipal de Saúde 
e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 Considerando a necessidade de centralizar o processamento dos estágios da despesa 

pública do Fundo Municipal de Saúde junto à Secretaria de Fazenda; 

 

 Considerando a escassez de recursos e de pessoal para desempenhar tais funções; 

 

 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da Lei 

Complementar nº 46/2013, 

 

D E C R E TA 
 

  
Art. 1º - Todos os processos de pagamento do Fundo Municipal de Saúde deverão ser 

empenhados, liquidados e pagos pelos mesmos responsáveis das Divisões da Secretaria de 

Fazenda, que já realizam tais procedimentos em relação aos processos de pagamento do 

Município de São José do Vale do Rio Preto. 

 

 Art. 2º - O desempenho das funções necessárias ao cumprimento do artigo anterior, se 

dará sem o prejuízo das atribuições já desempenhadas e sem o direito a quaisquer vantagens 

pessoais. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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